
Ofício nº 84/2025-GP                                      Atibaia, 17 de abril de 2025.
Ref.: Ofício CONSEMA nº 036/2025
Assunto: Licenciamento Ambiental Municipal

Senhor Secretário-Executivo

Em meio a nossos respeitosos cumprimentos, a Prefeitura da Estância 

de Atibaia, CNPJ nº 45.279.635/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Daniel da Rocha Martini, portador do CPF nº 306.164.128-94 e do RG 

nº  26.649.837-SSP/SP,  DECLARA  a  manutenção  pelo  Município,  dos 

requisitos para realizar o licenciamento ambiental na tipologia definida 

MÉDIO  impacto  ambiental  de  âmbito  local, em  conformidade  com  o 

estabelecido na Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024 e seus anexos.

Aproveitamos a oportunidade para externar votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente,

Daniel da Rocha Martini
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

A Sua Senhoria
Sr. ANSELMO GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Secretário-Executivo  do  Conselho  Estadual  do  Meio  Ambiente  – 
CONSEMA
Secretaria de Meio ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São 
Paulo
SÃO PAULO/SP
/gshr

Av. Nove de Julho, 185 – Fórum da Cidadania -  Centro – CEP 12940-910
Telefone: (11) 4414-2000 / www.atibaia.sp.gov.br
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Atibaia, 15 de setembro de 2025.

Ofício nº 07/2025 - SEMADA

Ref.:  Publicidade  das  informações  relativas  ao  licenciamento  ambiental  de  atividades  e

empreendimentos de potencial impacto ambiental local. 

Ao Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA

Secretária-Executiva Naiana Lanza

Prezada Secretária-Executiva,

Em atenção ao Ofício Circular CONSEMA Nº 03/2025, SEI 020.00001962/2025-78, por meio
do  presente  instrumento,  encaminho  o  endereço  eletrônico  em  que  o  município  de  Atibaia,
habilitado  para  licenciar  a  tipologia  definida  MÉDIO  impacto  ambiental  de  âmbito  local,
disponibiliza  as  informações  públicas  relacionadas  ao  licenciamento  ambiental,  conforme
estabelece o artigo 4º e o anexo IV da Deliberação CONSEMA nº 01/2024.

Item Descrição Simplificada Link ou Local de Publicação

Órgão ambiental 
capacitado

Indicação do órgão 
responsável pelo 
licenciamento

Secretaria de Meio Ambiente e Defesa 
Animal

https://
www.atibaia.sp.gov.br/
prefeitura/secretarias/
meio-ambiente

Equipe 
multidisciplinar

Relação dos profissionais 
habilitados, com formação e 
função no licenciamento

Engenheiro Civil (2), Biólogo (2), 
Engenheiro Florestal (1), Engenheiro 
Ambiental (1)

https://
www.atibaia.sp.gov.br/
prefeitura/secretarias/
meio-ambiente

Conselho 
Municipal de 
Meio Ambiente

Composição, atas, calendário
e funcionamento do 
conselho municipal

COMDEMA com 30 membros – 15 poder
público e 15 sociedade civil (incluindo 
cidadãos que atuam na defesa do meio 
ambiente)

https://
www.atibaia.sp.gov.br/
prefeitura/secretarias/
meio-ambiente

Normas 
administrativas 
próprias

Relação de Normas sobre 
protocolo, tramitação e 
emissão de licenças

Lei Complementar nº 763/2017, Lei 
Complementar nº 764/2017, Lei 
Complementar nº 765/2017, Lei 
Complementar nº 887/2022, Decreto nº 
8.401/2017 e Decreto nº 8.449/2018.

https://
www.atibaia.sp.gov.br/
prefeitura/secretarias/
meio-ambiente

Relatórios 
Mensais e anuais

Relação de licenças emitidas 
e sanções aplicadas, 
conforme Anexo V da 
Deliberação Normativa 
Consema n° 01/24

https://
www.atibaia.sp.gov.br/
prefeitura/secretarias/
meio-ambiente

Aproveito a oportunidade para externar votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente,

Adriana Sagiani Cavarzere

Secretária de Meio Ambiente e Defesa Animal

Rua Castro Fafe, nº 295, Centro, 2° Piso, CEP: 12940-440

Telefone: (11) 4418-7800   www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
D

R
IA

N
A

 S
A

G
IA

N
I C

A
V

A
R

Z
E

R
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

91
1-

C
B

F
B

-8
F

D
4-

80
3A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

91
1-

C
B

F
B

-8
F

D
4-

80
3A



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B911-CBFB-8FD4-803A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANA SAGIANI CAVARZERE (CPF 097.XXX.XXX-05) em 15/09/2025 16:37:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://atibaia.1doc.com.br/verificacao/B911-CBFB-8FD4-803A


